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                                                                 ESTADO DO PIAUÍ                                                                                  
MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA 
Lei Municipal nº 199/2015 de 30 de abril de 2015 

 

Resolução n° 001/ 2023. 
 

“Dispõe sobre a antecipação de mandato do 
Conselho Municipal Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA do município de 
Nova Santa Rita – PI”. 

 
 

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA do município de Nova Santa Rita – PI, no uso de suas atribuições legais, que lhes são 

conferidas pela Lei Municipal n° 199/2015 de 30 de abril de 2015; 

 

Considerando a deliberação do seu Colegiado em reunião realizada no dia 28 de 

fevereiro de 2023; 

 

Considerando que no dia 03 de abril de 2023 finda o mandato dos atuais representantes 

das Entidades da Sociedade Civil e do poder público municipal no Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente – CMDCA, nomeados através do Decreto nº 021/2021 de 30 de abril 

de 2021; 

 

RESOLVE: 
 

 Art. 1º - Aprovar a antecipação do mandato dos atuais conselheiros, do dia 03 de abril de 2023 para 

o dia 14 de março de 2023, antecipando 20 (vinte) dias. 

 

Art. 2º - A antecipação do mandato se faz necessária para   não coincidir com o período disposto 

para iniciar as etapas que devem ser seguidas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA no processo de  escolha do Conselho Tutelar, conforme prevê o Artigo 16 

da Lei Municipal nº 199/2015 de 30 de abril de 2015 

 

Art. 3º - Essa Resolução entra e vigor na data de sua publicação. 

 

            Registra-se. Publique-se.  

 

Nova Santa Rita – PI, 28 de fevereiro de 2023 

 

 

 

 

_________________________________ 

José da Silva Amorim Filho 

Presidente do CMDCA 

 

 

 

           

 


